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GABINETE DO PREFEITO 
Gestão 2017/2020 

 
 
 
 

DECRETO N° 034/2020 
16/04/2020 

 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado Do Paraná, no uso de suas 
competências que lhe confere o Artigo 64, Inciso VI, da Emenda a Lei Orgânica Municipal 
aprovada em 24/11/2004,  e 

 
Considerando a paralisação das aulas ocorridas desde o dia 18/03/2020, por força do 

Decreto nº 018/2020, para o combate aos avanços da pandemia do coronavirus SARS-CoV-2, 
causador da infecção COVID-19; 

 
Considerando os artigos 8º e 9º da Lei Federal nº 9.057/2017, bem como o § 4º do 

art. 32 da Lei nº 9.394, de 1996 , que  estabelecem a  possibilidade de oferta de educação a 
distância para alunos impedidos de se fazer presentes por motivo de saúde;  

 
Considerando a Resolução nª 1.016/GS/SEED, da Secretaria de Estado da Educação, 

assim como a Deliberação nº01/2020, de 31/03/2020, do Conselho Estadual de Educação do 
Paraná, resolve 

 
D E C R E T AR: 

 
Art. 1º. Os dias de suspensão das atividades escolares compreendidos entre 

18/03/2020 e 31/03/2020 serão considerados como antecipação do recesso escolar do mês de julho 
de 2020. 

 
Art. 2º. Os dias de suspensão das atividades escolares compreendidos a partir do dia 

01/04/2020, por tempo indeterminado, enquanto perdurar a pandemia do COVID 19, deverão ser 
repostos, através de atividades não presenciais, de acordo com determinação da Secretaria 
Municipal de Educação. 

 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas disposições em contrário. 
  

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 16 de abril de 2020. 

 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42)  3635-8100 - Fax: (42)  3635-8136 

 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2020 - PMLS 

 
 

RATIFICAÇÃO  E ADJUDICAÇÃO 
 

 
 O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e com base nos memorandos, justificativas e parecer jurídico em anexo, RATIFICA a 
Dispensa de Licitação nº 008/2020 – PMLS, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE MÁSCARAS DE 
TECIDO PARA PREVENÇÃO AO CORONAVÍRUS (COVID-19), ADJUDICA a empresa MIMERO 
CONFECCOES LTDA inscrita no CNPJ sob o n° 20.482.293/0001-06, pelo valor total de R$ 
13.940,00 (treze mil, novecentos e quarenta reais). 

 
 
Laranjeiras do Sul/PR, 16 de abril de 2020.  

 
 

 
 
 

 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO Nº. 019/2020 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 008/2020 - PMLS 

 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MÁSCARAS DE TECIDO PARA PREVENÇÃO AO CORONAVÍRUS 
(COVID-19).  
 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO 
DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o 
nº 588.875.719-53. 
  
CONTRATADO: MIMERO CONFECCOES LTDA - CNPJ 20.482.293/0001-06, situada na Rua 
Sete de Setembro, nº 4100, Sala 01, Centro, Chopinzinho, Paraná, CEP 85.560-000, 
representado pelo Sr. VÂNIO BONOMI, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº 
859.813.469-49 e portador da cédula de identidade o nº 5.367.763-0-SESP/PR. 
 
VALOR TOTAL: R$ 13.940,00 (treze mil, novecentos e quarenta reais). 
VIGÊNCIA: 06 (seis) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 16 de abril de 2020. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná. 
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EXTRATO DE ADITIVO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020-PMLS 

 
1º TERMO ADITIVO – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS COM 
FORNECIMENTO CONTÍNUO E FRACIONADO, CONFORME DEMANDA, POR UM 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, PARA  SUPRIR AS NECESSIDADES DA FROTA DE 
VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS DO MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, com itens 
exclusivos para me, epp e mei, itens de livre concorrência e cota reservada de até 
25% para me, epp e mei. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: DIPOL POSTOS DE COMBUSTIVEIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
02.219.334/0001-86, com endereço na Rod. BR 277, Km 452, n° 2025, Vila Industrial, 
Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.303-495, neste ato representado pelo Sr. ALBERTO MINSKI 
JUNIOR, brasileiro, empresário, portador da Cédula de Identidade n° 3.742.454-4-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o n° 649.192.939-68. 
 
PERCENTUAL DA REDUÇÃO NA GASOLINA: 15,04% (quinze vírgula zero quatro por cento). 
 
PERCENTUAL DA REDUÇÃO NO ETANOL: 21,85% (vinte e um vírgula oitenta e cinco por 
cento). 
 
VALOR TOTAL DO ADITIVO (REDUÇÃO): R$ 61.565,00 (sessenta e um mil, quinhentos e 
sessenta e cinco reais). 
 
DATA DA ASSINATURA: 14 de abril de 2020. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
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EXTRATO DE ADITIVO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020-PMLS 
 

1º TERMO ADITIVO – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS COM 
FORNECIMENTO CONTÍNUO E FRACIONADO, CONFORME DEMANDA, POR UM 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, PARA  SUPRIR AS NECESSIDADES DA FROTA DE 
VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS DO MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, com itens 
exclusivos para me, epp e mei, itens de livre concorrência e cota reservada de até 
25% para me, epp e mei. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: TRILHA DIESEL COMBUSTIVEIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
07.250.212/0001-76, com endereço na Rod. BR 277, Km 452, n° 1925, Vila Industrial, 
Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.303-495, neste ato representado pelo Sr. ALBERTO MINSKI 
JUNIOR, brasileiro, empresário, portador da Cédula de Identidade n° 3.742.454-4-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o n° 649.192.939-68. 
 
PERCENTUAL DA REDUÇÃO NO ÓLEO DIESEL S-500: 11,17% (onze vírgula dezessete por 
cento). 
 
VALOR TOTAL DO ADITIVO (REDUÇÃO): R$ 112.000,00 (cento e doze mil reais). 
 
DATA DA ASSINATURA: 14 de abril de 2020. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                                   Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
                                      CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        Fax: (42)  3635-8136 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 58/2016  
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2016 
 

6º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 
 
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE MÁQUINAS 
COPIADORAS/IMPRESSORA MULTIFUNCIONAIS COM FORNECIMENTO DE 
SUPRIMENTOS E MANUTENÇÃO, PARA ATENDER AS SECRETARIAS MUNICIPAIS.  
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do 
Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: ANDRADE E PIMENTEL LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 
04.420.804/0001-09, situada à Rua Diogo Pinto, nº 1036, Sala A, Centro, Laranjeiras do 
Sul/PR, CEP 85.301-290, neste ato representada pelo Sr. EMMANUEL PIMENTEL, 
brasileiro, solteiro, empresário, portador da Cédula de Identidade nº 28.855.284-2-
SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n° 008.045.189-63. 
 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 22.900,44 (vinte e dois mil e novecentos reais e 
quarenta e quatro centavos). 
 
PRORROGAÇÃO PRAZO DA VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 03 de abril de 2020. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                                   Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
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EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 58/2016  
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2016 
 

7º TERMO ADITIVO – REAJUSTE 
 
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE MÁQUINAS 
COPIADORAS/IMPRESSORA MULTIFUNCIONAIS COM FORNECIMENTO DE 
SUPRIMENTOS E MANUTENÇÃO, PARA ATENDER AS SECRETARIAS MUNICIPAIS.  
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO 
DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob 
o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: ANDRADE E PIMENTEL LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 
04.420.804/0001-09, situada à Rua Diogo Pinto, nº 1036, Sala A, Centro, Laranjeiras do 
Sul/PR, CEP 85.301-290, neste ato representada pelo Sr. EMMANUEL PIMENTEL, brasileiro, 
solteiro, empresário, portador da Cédula de Identidade nº 28.855.284-2-SSP/SP e inscrito no 
CPF/MF sob o n° 008.045.189-63. 
 
VALOR DO ADITIVO: R$ 1.412,04 (um mil, quatrocentos e doze reais e quatro centavos). 
 
PERCENTUAL DE REAJUSTE: 6,81% (seis vírgula oitenta e um por cento). 
 
DATA DA ASSINATURA: 14 de abril de 2020. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 050/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2020-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 010/2020 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA CIDADE DE CASCAVEL/PR A 
PACIENTES EM TRATAMENTO DE SAÚDE FORA DE DOMICILIO. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
J KUSS & CIA LTDA- ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 SERVIÇO DE HOSPEDAGEM COM PERNOITE, 

BANHEIRO E ALIMENTAÇÃO COMPLETA 
(CAFÉ, ALMOÇO E JANTAR). OS QUARTOS 
DEVERÃO TER ACESSO PARA MACA E 
CADEIRA DE RODAS, CAMAS BAIXA. 
QUARTOS COM CAPACIDADE MÁXIMA PARA 
ACOMODAR 03 PESSOAS. A EMPRESA 
DEVERA ACOMODAR O PACIENTE E SEU 
ACOMPANHANTE QUANDO FOR O CASO NO 
MESMO QUARTO. A EMPRESA DEVERÁ 
POSSUIR VEÍCULOS EQUIPADOS COM MACA 
PARA OFERECER TRANSPORTE PARA 
HOSPITAIS E CLÍNICAS DA CIDADE DE 
CASCAVEL AS PESSOAS QUE NECESSITEM 
ATENDIMENTO MÉDICO ESPECIALIZADO.  

Quarto 
Coletivo 

Simples UN 1.000,00 85,00 85.000,00 

TOTAL 85.000,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 16 de abril de 2020. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                                   Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
                                      CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        Fax: (42)  3635-8136 

 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 017/2020 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº  021/2020-PMLS 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 
INSUFILM NO HOSPITAL DE CAMPANHA DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
DESTINADO AO COMBATE DO CORONAVÍRUS (COVID-19), EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO 
DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob 
o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: ALINE GOMES DOS SANTOS DE SIQUEIRA EIRELI, inscrita no CNPJ nº 
15.252.790/0001-70, situada a Rua Sete de Setembro, nº 1956, Centro, Laranjeiras do Sul-PR, 
CEP 85.301-070, neste ato representada pela Sra. ALINE GOMES DOS SANTOS DE SIQUEIRA, 
brasileira, empresária, inscrita no CPF/MF nº 071.105.509-96, e portadora da cédula de 
identidade nº 9.672.838-7-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 4.042,50 (quatro mil e quarenta e dois reais e cinquenta 
centavos). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 16 de abril de 2020. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                                   Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 018/2020 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº  022/2020-PMLS 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PADRÃO 
COMPLETO NO HOSPITAL DE CAMPANHA DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
DESTINADO AO COMBATE DO CORONAVÍRUS (COVID-19), EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO 
DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob 
o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: J. M. MENDES INSTALACOES E CONSTRUCOES, inscrita no CNPJ nº 
28.153.687/0001-14, situada a Rua Guarani, nº 219, São Francisc Laranjeiras do Sul-PR, CEP 
85.301-970, neste ato representada pelo Sr. JEAN MARLON MENDES, brasileiro, empresário, 
inscrito no CPF/MF sob nº 010.092.689-45, e portador da cédula de identidade nº 8.450.143-3-
SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 3.578,00 (três mil, quinhentos e setenta e oito reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 16 de abril de 2020. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
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GABINETE DO PREFEITO 
Gestão 2017/2020 

 
 

  
 
 

LEI Nº 013/2020 
16/04 /2020 

 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 

APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 
 

LEI 
 
Art. 1º - Para o enfrentamento do Coronavirus no âmbito do Município de Laranjeiras do Sul, 

fica o Executivo Municipal autorizado a incluir na Lei N.º 043/2017 de 03/11/2017 – Plano Plurianual 
2018/2021,  para o exercício de 2020, a Atividade abaixo descrita: 

 
PROJETO FINALÍSTICO – PPA 2018/2021 

 
PROGRAMA – 0003 -  PROGRAMA MAIS SAÚDE PARA TODOS 
CÓDIGO DA ATIVIDADE – 255 
TIPO – 2 – ATIVIDADE  
NOME DA ATIVIDADE – ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID19 
UNIDADE DE MEDIDA – PESSOAS ATENDIDAS 
META QUANTITATIVA  
2020 – 33.000 
2021 – 33.000 
FUNÇÃO – 10 – SAÚDE  
SUBFUNÇÃO – 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 
PRODUTO ESPERADO – A REALIZAÇÃO DA AÇÃO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO 
OBJETIVO – CONJUNTO DE MEDIDAS QUE SE FIZEREM NECESSÁRIAS AO ENFRENTAMENTO 
DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DECORRENTE DO CORONAVIRUS (COVID19), 
MEDIANTE AÇÕES DE PREVENÇÃO, PREPARAÇÃO E A ASSISTÊNCIA À POPULAÇÃO, BEM 
COMO OUTRAS DESPESAS NECESSÁRIAS PARA O ENFRENTAMENTO DO CORONAVIRUS NO 
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL. 
PÚBLICO ALVO – TODA A POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO. 
UNIDADE RESPONSÁVEL – 08.000 – SECRETARIA MUNIICPAL DE SAÚDE 
FORMA DE IMPLANTAÇÃO – DIRETA AO BENEFICIADO 
VALOR ANUAL – 2020 – 635.495,00 - 2021 – 500.000,00 
 

 Art. 2º - Esta Lei vigora na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 16 de abril de 2020. 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito  Municipal 

SÚMULA: AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A INCLUIR NOVA 
ATIVIDADE NO PLANO PLURIANUAL 2018/2021, PARA O 
EXERCÍCIO DE 2020. 
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GABINETE DO PREFEITO 
Gestão 2017/2020 

 
 

  
 
 

LEI Nº 014/2020 
16/04/2020 

 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 

APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 
 

LEI 
 
Art. 1º - Para o enfrentamento do Coronavirus no âmbito do Município de Laranjeiras do Sul, 

fica o Executivo Municipal autorizado a incluir na Lei N.º 025/2019 de 26/06/2019 – LDO – Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, para o exercício de 2020, a Atividade abaixo descrito: 
 

PROJETO FINALISTICO – LDO/2020 
 

PROGRAMA – 0003 - PROGRAMA MAIS SAÚDE PARA TODOS 
CÓDIGO DA ATIVIDADE – 255 
TIPO – 2 – ATIVIDADE  
NOME DA ATIVIDADE – ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID19 
UNIDADE DE MEDIDA – PESSOAS ATENDIDAS 
META QUANTITATIVA  
2020 – 33.000 
FUNÇÃO – 10 – SAÚDE  
SUBFUNÇÃO – 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 
PRODUTO ESPERADO – A REALIZAÇÃO DA AÇÃO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO 
OBJETIVO – CONJUNTO DE MEDIDAS QUE SE FIZEREM NECESSÁRIAS AO ENFRENTAMENTO 
DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DECORRENTE DO CORONAVIRUS (COVID19), 
MEDIANTE AÇÕES DE PREVENÇÃO, PREPARAÇÃO E A ASSISTÊNCIA A POPULAÇÃO, BEM 
COMO OUTRAS DESPESAS NECESSÁRIAS PARA O ENFRENTAMENTO DO CORONAVIRUS NO 
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL. 
PÚBLICO ALVO – TODA A POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO. 
UNIDADE RESPONSÁVEL – 08.000 – SECRETARIA MUNIICPAL DE SAÚDE 
FORMA DE IMPLANTAÇÃO – DIRETA AO BENEFICIADO 
VALOR ANUAL – 2020 – 635.495,00 
 

 Art. 2º - Esta Lei vigora na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 16 de abril de 2020. 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito  Municipal 

SÚMULA: AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A INCLUIR NOVA 
ATIVIDADE NA LDO – LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS 2020. 
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LEI Nº 015/2020 
16/04/2020 

 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 

APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 
 

LEI 
 
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder a abertura de Crédito 

Adicional Especial no Orçamento vigente, na importância de R$-635.495,00 (Seiscentos e 
Trinta e Cinco Mil Quatrocentos e Noventa e Cinco Reais), destinados a suportar despesas 
orçamentárias com o enfrentamento da emergência do COVID19, no âmbito do Município de 
Laranjeiras do Sul, assim especificado:  
 
08.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

    

13.002 – DEPARTAMENTO DE SAÚDE     
10.122.0003.2255 – ENFRENTAMENTO DA 
EMERGÊNCIA COVID19 

F-0000 F-0303 F-1019 F-1020 

3190.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas 
– Pessoal Civil 

0,00 0,00 150.000,00  

3191.13.00.00 – Contribuições Previdenciárias 
Rpps/Ativos 

0,00 0,00 20.000,00  

3390.30.00.00 – Material de Consumo 10.000,00 30.000,00 60.500,00  
3390.32.00.00 – Material, Bem ou Serviço p/ 
Distribuição Gratuita 

10.000.00 30.000,00 60.000,00  

3390.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiro 
Pessoa Jurídica 

10.000,00 30.000,00 151.690,00 28.305,00 

4490.52.00.00 – Equipamentos e Material 
Permanente 

0,00 0,00 45.000,00  

TOTAL  30.0000,00 90.000,00 487.190,00 28.305,00 
 

Art. 2º - Os recursos destinados a cobertura do Crédito Aberto conforme o artigo 
anterior correrão a conta de anulação Total ou Parcial de Dotações Consignadas no Orçamento 
vigente, superávit Financeiro ou Excesso de Arrecadação de acordo com as suplementações, 
cujos anexos serão especificados no Decreto que concretizar e/ou efetivar as citadas 
suplementações, dentro das modalidades especificadas na Lei Federal 4.320/64. 

 
CANCELAMENTO FONTE - 0000 CONTA -0430 30.000,00 
CANCELAMENTO FONTE - 0303 CONTA -3540 90.000,00 

SÚMULA: AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL NO ORÇAMENTO VIGENTE, NA 
IMPORTÂNCIA DE R$-635.495,00 (SEISCENTOS E TRINTA 
E CINCO MIL QUATROCENTOS E NOVENTA E CINCO 
REAIS). 
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Art. 3º - No entanto como se encontramos em um período de incertezas quanto às 
projeções das despesas para o enfrentamento desta emergência, fica autorizado, em caráter de 
antecipação, suplementações do crédito autorizado nesta lei, até o limite de 60% do crédito 
autorizado, com referencia ao art. 165, § 8º da Constituição Federal. 
 

 Art. 4º - Esta Lei vigora na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 16 de abril de 2020. 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito  Municipal 
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==================GABINETE DO PREFEITO================== 

DECRETO N.º 062/2020 
 

 
SÚMULA:  Autoriza a distribuição dos 

alimentos perecíveis e não perecíveis do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar disponíveis nas 
Instituições da Rede Municipal de Ensino, durante 
o período de suspensão das aulas e dá outras 
providências. 

 
 O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a legislação em vigor, e  
 
CONSIDERANDO:  
 
A Lei nº 13.987 de 07 de abril de 2020, que autoriza, em caráter excepcional, durante o 
período de suspensão das aulas em razão de situação de emergência ou calamidade 
pública, a distribuição de gêneros alimentícios adquiridos com recursos do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) exclusivamente para garantir a alimentação 
dos estudantes da rede municipal de ensino;  
 
A Resolução nº 02, de 09 de abril de 2020, que dispõe sobre a execução do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE durante o período de estado de calamidade 
pública, reconhecido pelo Decreto Legislativo nº6, de 20 de março de 2020 em 
decorrência da pandemia do COVID 19;  
 
O Direito Humano a Alimentação Adequada (DHAA) previsto no art. 6º da 
Constituição Federal;  
 
A Constituição Federal e o Estatuto da Criança e do Adolescente garantem a toda 
criança e adolescente, com absoluta prioridade, direitos fundamentais, assegurando-lhe 
primazia em receber proteção e socorro, precedência no atendimento nos serviços 
públicos, preferência na formulação de políticas e destinação privilegiada de recursos 
para sua proteção;  

O conhecimento público e notório que a alimentação escolar é essencial aos alunos, 
configurando a principal refeição para parcela dos discentes e que ficará prejudicada 
durante suspensão das aulas;  

 

 

DECRETA 

 Art. 1º Fica autorizada a distribuição dos alimentos perecíveis e não perecíveis da 
Alimentação Escolar disponíveis nas Instituições da Rede Municipal de Ensino, durante 
o período de suspensão das aulas e dá outras providências.  
 
§1º A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes manterá a aquisição de 
gêneros alimentícios da agricultura familiar do Município. Art. 2º - Fica revogado o 
Decreto Nº 091/2017, de 05 de abril de 2017 e demais disposições ao contrário. 
 
§2º A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes deverá dar publicidade ao 
fornecimento da alimentação, de forma a garantir que aqueles que dela necessitem 
tenham conhecimento de tal benefício, além dos procedimentos, datas e condições para 
obtenção, atentando-se aos princípios que devem nortear a atuação administrativa.  
 
§3º A partir da base de dados existente no Município, a Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes poderá fazer o contato via telefone com as famílias que 
possuam o perfil descrito neste Decreto, para informar e viabilizar as entregas.  
 
§4º Os alimentos serão distribuídos em forma de kits e cada família fará jus a uma 
unidade por aluno regularmente matriculado. Caso a família já tenha sido beneficiada 
com outras cestas básicas, será avaliada a necessidade de fornecimento.  
 
§5º Ao receber os alimentos, a família beneficiária deverá assinar termo de 
responsabilidade com a vedação expressa de venda ou destinação diferenciada dos bens.  
 
§6º A Prefeitura Municipal de Virmond poderá, a seu critério, realizar a entrega dos kits 
de alimentos diretamente no Centro de Referência de Assistência Social (CRAS), com 
horários previamente agendados, ou ainda, requisitar ao transporte escolar público, para 
que auxilie na entrega domiciliar da distribuição dos alimentos de que trata este 
Decreto, a fim de impedir a aglomeração de pessoas.  
 
§7º As Secretarias Municipais de Educação, Cultura e Esportes e de Assistência Social 
deverão realizar o controle efetivo da alimentação entregue, o qual deverá constar o dia, 
local e aluno contemplado, a fim de assegurar a regularidade do fornecimento.  
 
Art. 3º A distribuição dos alimentos de que trata este Decreto ficará sob a autonomia 
das Secretarias Municipais de Educação, Cultura e Esportes e de Assistência Social.  
 
§1º As Secretarias Municipais de Educação, Cultura e Esportes e de Assistência Social 
deverão organizar a entrega sem contar com profissionais ou voluntários que estejam no 
grupo de risco do Covid-19.  

§2º O alimento será destinado exclusivamente à família do aluno matriculado na rede 
municipal de ensino.  
 
§3º Esgotados os alimentos perecíveis e não perecíveis de que trata este Decreto, e 
ainda havendo demanda por parte das famílias que se enquadram nas condições aqui 
estabelecidas, poderá ainda ser realizada a distribuição de novos kits básicos de 
alimentação para suprir eventuais outras necessidades, sob a orientação da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, para manutenção do sustento dessas famílias.  
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e vigorará enquanto 
perdurar a pandemia COVID-19 e enquanto houver disponibilidade financeira. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 14 de abril de 2020. 

 
 
  
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 

 

 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 11/2020-PMV 

 

R A T I F I C A Ç Ã O    

 

O Prefeito Municipal de Virmond, Paraná, no uso de suas atribuições legais e 

com base nos memorandos,  justificativa e parecer jurídico,  anexos,  

RATIFICA  a Dispensa de Licitação n.º 11/2020-PMV ,  cujo objeto é a 

“AAqquuiissiiççããoo  ddee  mmeeddiiccaammeennttooss  eemm  ggeerraall   ppaarraa  aa  ffaarrmmáácciiaa  ddaa  sseeccrreettaarriiaa  mmuunniicciippaall  

ddee  ssaaúúddee  ddee  VViirrmmoonndd//PPRR” e ADJUDICA o objeto a empresa: HHOORRTTOOPPLLUUSS  

PPRROODDUUTTOOSS  OODDOONNTTOOLLOOGGIICCOOSS  EE  HHOOSSPPIITTAALLAARREESS  LLTTDDAA, inscrita no CNPJ 

sob o nº 17.676.642/0001-08, no valor total de R$ 6.474,80 (seis mil 

quatrocentos e setenta e quatro reais e oitenta centavos).   

 

Virmond, 16 de abril  de 2020. 

 

 

NEIMAR  GRA NO SKI  

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
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AAVVIISSOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  

PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NN..ºº   1100//22002200--PPMMVV  
SSIISSTTEEMMAA  DDEE  RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  

EEXXCCLLUUSSIIVVOO  PPAARRAA  AATTEENNDDIIMMEENNTTOO  AA  LLEEII   112233//22000066  
  
 

O Município de Virmond, Estado do Paraná, através de sua Pregoeira,  tendo 
em vista o disposto nas Leis Federais ns.º 8666/93 e 10.520/2002, Decreto 
Federal nº. 3.555/2000, Lei Complementar n.º 123/2006, torna público que fará 
realizar-se ÀS 0088HH3300MMIINN  DDOO  DDIIAA  0066  DDEE  MMAAIIOO  DDEE  22002200,,  na sede da Prefeitura 
Municipal, a licitação modalidade PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NN..ºº   1100//22002200--PPMMVV, cujo 
objeto é o RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  VVIISSAANNDDOO  AA  AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  MMAATTEERRIIAAIISS  

DDEE  CCOONNSSTTRRUUÇÇÃÃOO  QQUUEE  SSEERRÃÃOO  DDEESSTTIINNAADDOOSS  AA  MMAANNUUTTEENNÇÇÃÃOO  DDEE  TTOODDOOSS  

OOSS  SSEETTOORREESS  DDAA  AADDMMIINNIISSTTRRAAÇÇÃÃOO  PPÚÚBBLLIICCAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  EE  CCOONNSSTTRRUUÇÇÃÃOO  

DDEE  CCAASSAASS  PPOOPPUULLAARREESS..  
Os interessados deverão retirar o edital  de licitação no site do Município de 
Virmond: <http://www.virmond.pr.gov.br>, bem como pedidos de esclarecimentos,  
dúvidas e informações na Prefeitura Municipal,  setor de licitações ou pelo e-
mail:  licitacaovirmond@hotmail.com.  
 

VVIIRRMMOONNDD,,   1166  DDEE  AABBRRIILL   DDEE  22002200..  

  

  

  

EELLIIEETTEE  LLOOPPEESS  MMUUSSIIKKAA  

PPRREEGGOOEEIIRRAA  
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========================GABINETE DO PREFEITO======================== 
 

DECRETO Nº 060/2020. 
 

SÚMULA: Determina antecipação do recesso escolar em 
virtude da prevenção ao Corona vírus (COVID-19) e 
estabelece atividades escolares não presencias. 

 
O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, Sr. NEIMAR GRANOSKI, no uso das suas 
atribuições legais, conforme o art. 90, inciso XV, da Lei Orgânica: 
 
 

DECRETA: 
 
Art. 1° Fica considerado o período de suspenção de 20 de março de 2020 até 06 de abril de 2020 
como antecipação do recesso escolar previsto no calendário para o período entre os dias 06 de julho 
de 2020 até 21 de julho de 2020. 
 
Art. 2° Ficam estabelecidas atividades curriculares fora do ambiente escolar, através de EAD, 
apostilas e outros meios, de acordo com a disponibilidade da Secretaria de Educação. 
 
Art. 3° A medida adotada no Art. 1º se faz necessária como prevenção ao contágio do vírus COVID 
19, em conformidade com o Decreto 049/2020, de 18 de março de 2020 

 
Art. 4° Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação.  
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 16 de abril de 2020. 
 

 
 

Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 
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====================GABINETE DO PREFEITO ==================== 
 

 
DECRETO Nº 061/2020. 

 
 
SÚMULA: Altera o Decreto n.º 027/2014 que declara de 
utilidade pública, para fins de desapropriação, a área de 
terra que indica e dá outras providências. 
 

 
O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, Sr. NEIMAR GRANOSKI, no uso 
das suas atribuições legais, conforme o art. 90, inciso XV, da Lei Orgânica do 
Município e o disposto no art. 5º, alíneas “e” e “i”, do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de 
junho de 1941, com a redação dada pela Lei nº 9.785, de 29 de janeiro de 1999, e: 
 
CONSIDERANDO a ação proposta de desapropriação proposta pelo MUNICÍPIO DE 
VIRMOND em face de ERICO FEDRECHESKI e sua mulher NADIANE 
GROSSELLI FEDRECHESKI e ELOIR FEDRECHESKI e sua mulher ESTELA 
WACZAK FEDRECHESKI nos autos n.º 0001579-88.2014.8.16.0060 em trâmite na 
Vara da Fazenda Pública da Comarca de Cantagalo. 
 
CONSIDERANDO que as partes formalizaram acordo nos autos acima citados 
conforme movimentação processual n.º 229; 
 
CONSIDERANDO que na cláusula segunda da minuta pactuada entre as partes restou 
expressamente acordado acerca da redução da área inicialmente desapropriada para ½ 
(meio) alqueire paulista de terras, correspondente a 12.100 m² (doze mil e cem metros 
quadrados); 
 
CONSIDERANDO a homologação integral dos termos do acordo conforme 
movimentação processual n.º 231.  
 

 
DECRETA: 

 
 

Art. 1º - O art. 1º do Decreto Municipal n.º 027/2014 passará a ter a seguinte redação:  
 
 Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação 

amigável ou judicial, a área de terra medindo 12.100,00m² (doze mil e 
cem metros quadrados), localizado dentro do imóvel rural medindo 
464.000,00m2, pertencente a ERICO FEDRECHESKI e sua mulher 
NADIANE GROSSELLI FEDRECHESKI e ELOIR FEDRECHESKI e 
sua mulher ESTELA WACZAK FEDRECHESKI, no IMOVÉL 
AMOLA FACA OU COLONIA CORONEL QUEIROZ, situado no 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

====================GABINETE DO PREFEITO ==================== 
 

Quinhão 96, zona rural, Município de Virmond, objeto da Matrícula nº. 
6.009 do CRI de Cantagalo-PR, cadastrado no Incra - CCIR sob nº 
723.045.018.040-9, com as seguintes confrontações: NORTE, 
confrontando, com a Prefeitura Municipal (Centro de Eventos), SUL, por 
linha seca, confrontando com, Érico Fedrecheski e Eloir Fedrecheski; 
LESTE, Margeando a, Estrada de Calçamento da Linha Cavernoso 
(U.H.E); OESTE, por linha seca, confrontando com Érico Fedrecheski e 
Eloir Fedrecheski”. 

 
 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, mantendo-se 
inalterada as demais disposições contidas Decreto Municipal n.º 027/2014. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal, em 16 de abril de 2020. 

 
 

 
NEIMAR GRANOSKI 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº . 2122, Centro –  CEP: 85350-000 

Fone: (42) 36371148  
 

 
 

DECRETO N.º73, DE 15 DE ABRIL DE 2020. 

 

                                                         Decreta Ponto Facultativo e estabelece outras providências 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, NO 

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Estabelecer Ponto Facultativo aos Servidores Públicos Municipal no dia 20 

de abril de 2020, em virtude do feriado nacional de Tiradentes de 21 de abril de 2020. 

 

Art. 2º. Os serviços públicos considerados essenciais à comunidade de Nova 

Laranjeiras serão atendi dos por meio de escalas especiais organizadas pelas respectivas 

Secretarias. 

 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná. 

 
 

 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
EST ADO DO P AR AN Á 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

GABINETE DO PREFEITO 
 

DECRETO Nº 74, DE 15 DE ABRIL DE 2020. 
 

Dispõe sobre a antecipação do recesso escolar na 
rede pública municipal de ensino e dá outras 
providencias. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

Considerando a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia 11 de março 

de 2020, como pandemia do COVID19; 

Considerando a gravidade do presente momento, em que se faz imperiosa a adoção das 

medidas necessárias à prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde 

pública; 

Considerando os avanços da pandemia do coronavírus, causador da infecção COVID-

19 e os recentes protocolos emitidos pelo Ministério da Saúde e pela Organização Mundial de 

Saúde; 

Considerando o disposto nos artigos 8º e 9º do Decreto Federal nº 9.057/2017. 

DECRETA 
 

Art. 1º - O período de suspensão das aulas da rede municipal de ensino ocasionado pela 

pandemia do COVID-19, conforme estabelecido pelo artigo 3º do Decreto Municipal nº 

31/2020, de 20/03/2020 à 04/04/2020, considera-se, para todos os fins de direito, como 

antecipação do período de recesso escolar da rede pública municipal de ensino, previsto para 

06/07/2020 à 17/07/2020, conforme calendário oficial do ano letivo de 2020. 

Art. 2º -  Ficam suspensas a partir de 06/04/2020 as aulas presenciais da rede pública 

municipal de ensino por tempo indeterminado em virtude do estado de calamidade pública 

decorrente da pandemia do COVID-19 decretado pelo Decreto Municipal nº 70/2020, Decreto 

Legislativo Federal nº 6/2020 e Decreto Legislativo Estadual nº 02/2020. 

Parágrafo Único – Durante o período de que trata o caput do presente artigo os 

estudantes realizarão reposição de aulas com atividades não presenciais, conforme previsto 

nos artigos 8º e 9º do Decreto Federal nº 9.057/2017. 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
EST ADO DO P AR AN Á 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Art. 3º - As ações necessárias para a execução do presente Decreto e os ajustes 

necessários para o cumprimento do calendário escolar serão estabelecidos pela Secretaria 

Municipal de Educação, nos moldes fixados pela Secretaria Estadual de Educação. 

 Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 15 de abril de 2020. 

 

 

 

SUPRESSÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 09/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2019  

 
Objeto:  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO (TI), 
SUPORTE DOS SISTEMAS DE GERENCIAMENTO INTERNO, WEB, CONTROLE DE IPS, 
BANDA LARGA E FIREWALL. 
 
CONT RATANT E:  MUNICÍPIO DE FOZ DO JORDÃO,  Estado do Paraná, inscrito no Cadastro 
Geral de Contribuintes/MF sob o n.º 01.603.719/0001 -80, com sede na Rua 
Padre Emilio Barbieri,  339, Centro,  Foz do Jordão, Paraná, CEP. 85.145 -000 
fone n.º (42) 3639-8100, representada pelo Prefeito Municipal Sr.  IVAN 
PINHEI RO  DA  SILVA .   
 
CONT RATADA: VINICIUS NASCIMENTO FARIAS 09477481998, portador do CNPJ 
31.647.908/0001-15, localizada na Rua Trajano da Luz, n° 487, Bairro dos Pioneiros, Cep 
85.140-000 Candói-PR, a seguir denominada CONTRATADA, representada por Vinicius 
Nascimento Farias, portador da cédula de identidade RG Nº 1.307.162-29 CPF nº 
094.774.819-98, residente em Candói-PR. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  

 Será suprimido em 50% (cinquenta por cento) do presente contrato 
amigavelmente,  por interesse do contratado e do  contratante por tempo 
indeterminado, como obtenção de medidas preventivas de segurança (COVID 
19) observando o Decreto Municipal 26/2020, a partir  do dia 16 de abril  de 
2020.  
CLÁUSULA SEGUNDA  
 Ao firmar este instrumento, decl ara a CONTRATADA ter plena ciência do 
conteúdo, aceitando todas as condições estabel ecidas e renunciando em sua 
totalidade a todos os direitos decorrentes  do contrato administrativo nº 
46/2017, pregão presencial nº 19/2017 em questão.  
CLÁUSULA TERCEIRA 
 As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma,  na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo,  elegendo  o Foro da 
Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná,  para d irimir todas e quaisquer 
controvérsias oriundas deste termo, renun ciando expressamente a qualquer 
outro,  por mais privilegiado que seja.  
 
 
 
IVAN PINHEIRO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
 
 
 
VINICIUS NASCIMENTO FARIAS 09477481998 
CONTRATADO 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
DECRETO N.º 099/2020 
DATA: 16/04/2020 

 
 

SÚMULA: Exonera, a pedido, Professora ocupante 
de cargo do Processo Seletivo Simplificado 001/2019. 

 
O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

Decreta: 
 

Art. 1º. Exonera, a pedido, a Sra. Renata 
Tomacheski, ocupante do cargo de Professora Educação Infantil e Séries Iniciais - PSS, 
aprovada no Processo Seletivo Simplificado n.º 001/2019, sob regime C.L.T., nomeada pelo 
Decreto n.º 160/2019, de 02/08/2019. 

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, Estado 
do Paraná, em 16 de Abril de 2020.          

                                                                         
                                                                                                                                                                                    
 

 

 
 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
DECRETO N.º 100/2020 
DATA: 16/04/2020 

 
SÚMULA: Nomeia aprovada no Concurso Público 
de 2016. 

 
O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e considerando o Edital de Convocação 
n.º 008/2020 de 02/04/2020; 

 

Decreta: 
 

Art. 1.º. Fica nomeada a candidata abaixo 
relacionada, aprovada no Concurso Público de 2016, para assumir sua função: 

NOME CARGO 
NATHALY RAMOS DE OLIVEIRA FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
 

Art. 2.º. Este Decreto entra em vigor na presente 
data, revogadas as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 

Estado do Paraná, em 16 de Abril de 2020. 
 
 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
DECRETO N.º 101/2020 
DATA: 16/04/2020 

 
SÚMULA: Designa Procurador do Município, a 
exercer simultaneamente, sua função na 
Administração Direta e no Consórcio 
Intermunicipal do Vale do Rio Jordão (CRJ). 

 
O Prefeito do Município de Pinhão, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
Considerando o Ofício n.º 016/2020, de 14 de Abril 

de 2020 - Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão (CRJ); 
 

Decreta: 
 
Art. 1.º. Fica designado o servidor público 

municipal Waldir Figueiredo Reccanello, ocupante do cargo efetivo de Procurador do 
Município, para exercer simultaneamente, sua função no assessoramento jurídico dos 
processos licitatórios na Administração Direta e no Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio 
Jordão (CRJ). 
  

Art. 2.º. Este Decreto entra em vigor na presente 
data, revogadas as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 

Estado do Paraná, em 16 de Abril de 2020. 
 

 

 

 

 
 
 
 
 
DECRETO N.º 102/2020 
DATA: 16/04/2020 

 
 

Súmula: Decreta Ponto Facultativo no dia 20 de Abril 
de 2020, e dá outras providências.  

 
 

O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 
Considerando o Feriado Nacional do Dia de 

Tiradentes no dia 21 de Abril de 2020, 
 

Decreta: 
 

Art. 1.º. Fica declarado Ponto Facultativo no dia 20 de 
Abril de 2020, em todas as repartições da Prefeitura Municipal de Pinhão, devido ao feriado 
nacional do Dia de Tiradentes, mantendo-se os serviços essenciais.  

Parágrafo único. As secretarias cujos serviços não 
admitam paralisação, manterão os serviços normalmente. 

 

Art. 2.º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, Estado 
do Paraná, em 16 de Abril de 2020.                                                                                  
                                                                                                                                                                                    
 

 

 

CNPJ/CGC: 01.612.552/0001-13 E-mail: pmmarquinho@yahoo.com.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

DECRETO N.º 044/2020 
 
 
SÚMULA: Nomeia Gestor de Convênio 
a ser celebrado com o Governo do 
Estado do Paraná, através da Secretaria 
Estadual da Agricultura e do 
Abastecimento (SEAB). 

 
 

O SENHOR LUIZ CEZAR BAPTISTEL, PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUINHO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, INCISOS II, III, VII E X DA LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL, CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE NOMEAÇÃO DE 
SERVIDOR PARA EXERCER A FUNÇÃO DE GESTOR DO CONVÊNIO A SER 
CELEBRADO COM O GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA ESTADUAL DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO (SEAB), 
RESOLVE, 
 
 

DECRETAR 
 
 
Artigo 1.º - DESIGNAR, o Sr. Charles Alexandre Batista, Engenheiro Civil, portador 
do CPF nº 044.803.609-64, para exercer a função de Gestor Responsável pelo 
Convênio SEAB - Objeto Pavimentação com Pedras Irregulares trechos PR 364/Alto 
do Cobre, firmados entre o Município de Marquinho e Secretaria Estadual da 
Agricultura e do Abastecimento (SEAB). 
 
Artigo 2º - Este decreto passa a vigorar na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho estado do Paraná em, 14 de abril de 
2020. 
 
Publique-se 
 
 
 
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N.º 045/2020 
 
 

SÚMULA: Estabelece medidas de 
enfrentamento da pandemia 
decorrente do novo coronavírus 
(COVID-19) e dá outras providências.  

 
O SENHOR LUIZ CEZAR BAPTISTEL, PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUINHO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, INCISO X DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, E 
LEI FEDERAL N. 9.394/1996, ART. 32, “§ 4°; 
 
 

R E S O L V E 
 
 
Artigo 1º - Em complementação ao disposto no Decreto nº 028/2020 de 17 de 
março de 2.020, fica estabelecido como antecipação do recesso escolar referente 
ao mês de julho, compreendendo-se, conforme Calendário Escolar, o período dos 
dias 06 a 19 de julho de 2020, abrangendo, portanto, dos dias 18 a 31 de março de 
2020.   
 
Artigo 2º - Fica determinada a suspensão por tempo indeterminado das aulas da 
rede municipal de ensino e atividades voltadas a Secretaria Municipal de Educação, 
compreendendo-se, conforme Calendário Escolar, o período a partir do dia 01 de 
abril de 2020. 

Artigo 3º- A Secretaria Municipal de Educação e Cultura realizará o Projeto Dias 
Letivos – EAD, disponibilizando conteúdos pedagógicos por meio de apostilas 
durante o período em que as aulas permanecerem suspensas, garantindo o 
cumprimento da carga horária mínima anual.  

Artigo 4º - Este decreto passa a vigorar a partir da data de sua publicação, 
revogando-se às disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, PR, 15 de abril de 2020. 
 
Publique-se. 
 
 
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

DECRETO N.º 046/2020 
 

SÚMULA: Declara estado de 
calamidade pública no Município de 
Marquinho para enfrentamento da 
pandemia decorrente do Coronavírus 
(COVID-19) e dá outras providências. 

 
O SENHOR LUIZ CEZAR BAPTISTEL, PREFEITO MUNICIPAL DE 
MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 70 DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL; 
E 
 

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantindo mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de 
doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 
sua promoção, proteção e recuperação, na forma do artigo 196 da Constituição da 
República; 

Considerando a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, 
que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências; 

Considerando o Decreto Federal nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, 
que promulga o texto revisado do Regulamento Sanitário Internacional; 

Considerando a Portaria MS/GM nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, 
do Ministério da Saúde, que declara Emergência em Saúde Pública de Importância 
Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus; 

Considerando a Portaria MS/GM nº 356, de 11 de março de 2020, do 
Ministério da Saúde, que regulamentou e operacionalizou o disposto na Lei Federal nº 
13.979, de 6 de fevereiro de 2020; 

Considerando o Plano de Contingência Nacional para Infecção 
Humana pelo novo Coronavírus COVID-19 publicado pelo Ministério da Saúde, 
Secretaria de Vigilância em Saúde, em fevereiro de 2020; 

Considerando a declaração da Organização Mundial da Saúde em 
30 de janeiro de 2020, de que o surto do novo coronavírus (COVID19) constitui 
Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional (ESPII); 

Considerando a classificação pela Organização Mundial de Saúde, 
no dia 11 de março de 2020, como pandemia do COVID19; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Considerando a gravidade do presente momento, em que se faz 
imperiosa a adoção das medidas necessárias à prevenção, controle e contenção de 
riscos, danos e agravos à saúde pública; 

Considerando os Decretos Municipais n. 28, de 17 de março de 2020, 
n. 29, de 23 de março de 2020, e 33, de 1º de abril de 2020, 43 de 09 de abril de 2020, 
que declaram SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA e dão outras 
providências, no Município de Marquinho; 

Considerando os avanços da pandemia do Coronavírus SARS-CoV-
2, causador da infecção COVID-19 e os recentes protocolos emitidos pelo Ministério da 
Saúde e pela Organização Mundial de Saúde;  

Considerando que, em decorrência das ações emergenciais 
necessárias para conter a pandemia do Coronavírus SARS-CoV-2, as finanças públicas 
e as metas fiscais estabelecidas para o presente exercício poderão restar gravemente 
comprometidas no Município, assim como as metas de arrecadação de tributos, pela 
redução da atividade econômica; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica declarado estado de calamidade pública para todos os fins 
de direito no Município de Marquinho/PR.  

Art. 2º O Poder Executivo solicitará, por meio de ofício a ser enviado 
à Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, reconhecimento do estado de 
calamidade pública para os fins do disposto no art. 65 da Lei Complementar Federal nº 
101, de 4 de maio de 2000.  

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, 15 
de abril de 2020. 

 

 
LUIZ CEZAR BAPTISTEL 

Prefeito Municipal  
 

 
                  
  
 

  

EXTRATO DE 1º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO: 002/2020. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: ALTO URUGUAI ENGENHARIA E PLANEJAMENTO DE CIDADES - EPP. 
OBJETO: CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE IMPLEMENTAÇÃO DAS MEDIDAS DE ENFRENTAMENTO 
AO COVID-19, CONFORME DECRETO MUNICIPAL Nº 12/2020 E SEGUINTES, FICA SUSPENSO 
PARCIALMENTE, À EXECUÇÃO DO CONTRATO Nº 002/2020/PMEAI (ESPECIFICAMENTE OS ITENS 
3.1.4 E 3.1.5), ORIGINÁRIO DA LICITAÇÃO NA MODALIDADE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 
001/2019/PMEAI, O QUAL TEM COMO OBJETO À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
CONSULTORIA PARA A REVISÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL, DE ACORDO COM O TERMO DE 
REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL, PARTES INTEGRANTES DO CONTRATO, PELO PRAZO DE 
90 (NOVENTA) DIAS, NOS TERMOS DO ART. 78, INCISO XIV, DA LEI Nº 8.666/1993. 
ASSINATURA: 23/03/2020. 
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AAVVIISSOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  

PPRROOCCEESSSSOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  NNºº  3300//22002200  

PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NNºº  1144//22002200  

  
O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, 

tendo em vista a Leis Federais Nº 10.520/2002, os Decretos Federais Nº 

3.555/2000, Nº 3.784/2000 e, subsidiariamente, a Lei Federal nº. 8.666/93 

e suas alterações,  torna público que fará realizar  às 0099HH0000MMIINN  DDOO  DDIIAA  

0044  DDEE  MMAAIIOO  DDEE  22002200,,   na sede da Prefeitura Municipal ,  situada a Rua 

Cinderela, 379, fone (42) 3636-1185, o PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NNºº  

1144//22002200, cujo objeto é o RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  PPAARRAA  FFUUTTUURRAA  

AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  IINNSSUUMMOOSS  VVIISSAANNDDOO  AA  CCOONNCCLLUUSSÃÃOO  DDAA  OOBBRRAA  DDEE  

PPAAVVIIMMEENNTTAAÇÇÃÃOO  DDEE  5500..000000  ((CCIINNQQUUEENNTTAA  MMIILL))  MMEETTRROOSS  

QQUUAADDRRAADDOOSS  NNAA  MMOODDAALLIIDDAADDEE  TTSSTT  ((TTRRAATTAAMMEENNTTOO  

SSUUPPEERRFFIICCIIAALL  TTRRIIPPLLOO))  DDAA  EESSTTRRAADDAA  QQUUEE  LLIIGGAA  AA  SSEEDDEE  DDOO  

MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO--PPRR  AAOO  DDIISSTTRRIITTOO  DDEE  CCAAVVAACCOO,,  

conforme especificações do edital.   

Os interessados deverão retirar o edital  de licitação no site do Município 

de Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como pedidos de 

esclarecimentos, dúvidas e informações na Prefeitura Municipal, setor de 

licitações ou pelo e-mail:  licitacaocantagalo@hotmail .com  

 

Cantagalo, 14 de abril  de 2020. 
  
 
 

JJEEAANN  MMAATTHHEEUUSS  MMAARRTTIINNSS  DDEE  JJEESSUUSS  
Pregoeiro 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO Nº 049/2020/PMQI 
O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida 
autorização expedida pelo Prefeito Municipal o Srº ANELSO UBIALLI, e de 
conformidade com o disposto na Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002, 
subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações, Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, 
de 07/08/2014, Decreto nº 10.024, de 20/09/2019, e Decreto Municipal nº 113, 
de 07/04/2009, comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, 
cujo objeto é a aquisição de 01 (um) veículo novo, 0 (zero) km, tipo passageiro, 
04 (quatro) portas, ano/modelo de fabricação 2020 ou superior, direção 
hidráulica ou elétrica, motor 1.0 com potência mínima de 72CV, combustível 
flex (gasolina e etanol), câmbio manual, ar condicionado, sistema de freios 
ABS, rodas de liga leve 14”, cor branca para uso junto ao Setor de 
Epidemiologia e no Programa Saúde do Trabalhador da Secretaria Municipal de 
Saúde de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná. 
RECURSOS: Governo do Paraná, Secretaria de Estado do Saúde, Programa de 
Qualificação das Ações de Vigilância em Saúde - VIGIASUS. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 05/05/2020 
(Horário de Brasília). 
INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: Informações bem como o edital e seus 
anexos poderão ser obtidos junto a página eletrônica do Banco do Brasil, no site 
www.licitacoes-e.com.br, no site www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no Setor de 
Licitações, localizado na Sede da Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, 
Estado do Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no 
horário normal de expediente das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 
horas, de segunda à sexta-feira e/ou através do e-mail: licitacoes@fiqnet.com.br. 

Quedas do Iguaçu, 15 de abril de 2020. 
JOÃO ALVES DE MOURA 

Pregoeiro 

CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  VVIIRRMMOONNDD  
EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  

CNPJ n.º 95.587.689/0001-09 
Rua Duque de Caxias, nº 50, Centro, CEP n.º  85.390 -000 

Fone: (42) 3618 1006  
 

 

  
 

Extrato de Contrato 
 

Dispensa de Licitação n.º 02/2020-CMV 
Contrato n.º 01-2020 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA DIVULGAÇÃO EM ÁUDIO E VÍDEOS DE 
ATOS, AÇÕES, SESSÕES E MATÉRIAS DE INTERESSE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VIRMOND. 
 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE VIRMOND, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede à Rua Duque de Caxias, n.º 50, Centro, Virmond, Paraná, inscrita no CNPJ sob nº 
95.587.689/0001-09, neste ato representada pelo seu presidente Sr. ELIZEU KOMINECK. 
 
Contratada: MAYCON DOUGLAS DOS SANTOS, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº 
24.303.623/0001-00 com sede na Rua Rui Barbosa nº 130, Centro Município de 
Cantagalod/PR, neste ato representada pelo Sr. MAYCON DOUGLAS DOS SANTOS. 
 
Valor total: R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 
Vigência: de 30 de março a 31 de dezembro de 2020. 
Data de Assinatura:  30 de março de 2020. 
Foro: Comarca de Cantagalo/Pr. 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
 
 

 
ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES RURAIS SÃO FRANCISCO DE ASSIS 

CNPJ:  05.942.835/0001‐84  
Comunidade Campo das Crianças,  s /n,  zona rural–  CEP:  85390-000 

 
 

RESOLUÇÃO N.º 01/2020 

SÚMULA: DESIGNA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES 
RURAIS SÃO FRANCISCO DE ASSIS. 

                                                O PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO, NO USO DE 
SUA ATRIBUICOES: RESOLVE:  
                                              Art.1º DESIGNA OS SEGUINTES MEMBROS ABAIXO PARA 
INTEGRAR A COMISSÃO PERMANE NTE DE L ICIT AÇÃO.  
- PRESIDENTE: ADEMAR SEGUNDA HALINSKI. CPF: 057.385.879-95 

- MEMBRO:  CLEOMAR DEMETRIO. CPF: 644.137.569-91 

- MEMBRO: JOSEFA GRADE GOMES . CPF N°:  049.168.549-18 

                                           Art. 2º Art. Esta resolução entra em vigor na data de sua 

assinatura e publicação. 

Virmond, PR, 13 de Abril de 2020. 

 

JOSE ERLI DE LIMA 
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 

  

 


